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LEI Nº 385/90

SÚMULA - AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNI
CIPAL A FORNECER PROJETO DE MORAD!
A POPULAR, DENOMINADO PROJETO CASA
FÁCIL, ÀS PESSOAS QUE DESEJAREM E
QUE SATISFAÇAM OS REQUISITOS DESTA
LEI,

A C~MARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estadol
do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. lº - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a for-

. necer Projeto de Moradia Popular, às pessoas interessadas 1
em construir edificações que satisfaçam as seguintes condi-

Nçoes: ,
aj ser a p'rimeira e unica moradia do interessado;
b ser a única no lote; .
c ser de um só pavimento;
d não possuir estrutura especial, nem exigir cálculo estr~

tural;
e) ter área de construção igualou inferior a 7Q,00M2 (se-I

tenta metros quadrados), incluindo as dependencias;
f) ser unifamiliarj
gl rendà (não superior a 03 (tr;s) salários mínimos regio-I

nal).
Art, 29 - Fica igualmente o Chefe do Poder executivo Municipal, auto-

• ,.... f • 'r~zado a suportar atraves de dotaçoes do mun~c~p~o, honora-
rios profissionais, taxas e emolumentos à legalização dos 1
projetos junto às repartições legais,

Art, 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revog~
das as disposições em contrário,
EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS./Estado~do, ..... 'Parana, aos 19 d~as do mes de Dezembro de 1.990
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